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PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE
ESTAOO DE MATO GROSSO DO SUL

GABINETE OO PREFEITO

"Dispõe sobre as
para o exercício
providências".

uI

direÍrizes
de 2021

orçanrcnlárias
e dá outras

O Prefeito Municipal de Nioaque, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei, faz sabei que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

AÍ. 1o - Esta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias do Município de Nioaque para o exercício de

2021, atendendo:

I - as diretrizes, metas e prioridades para o orçamento do Município;
II - as diretrizes gerais da Administração Pública Municipal;
III - as diretrizei dos orçamentos frscal e da seguridade social e das diretrizes gerais de sua

elaboração;
IV - os princípios e limites constitucionais;
V - as diretrizes específicas do Poder Legislativo;
VI - as receitas municipais e o equilíbrio com a despesa;

VII - a alteração na legislação tributaria;
VIII - as disposições sobre despesas de pessoal e encargos;

IX - as dispósições sobre as despesas decorrentes de débitos de precatórios judiciais;

X - as veáaçoás quando excedêr os limites de despesa com pessoal e dos critérios e forma de

limitação de empeúo.
XI - as normas ràlaÍivas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos progranias finallciados

com recursos do orçamento;
XII - as condiçõei especiais para transferências de recursos públicos a entidades públicas e

privadas;
XIII - as disposições gerais.

§ 1o - Fazem parte desta Lei o Anexo I de Diretrizes e Metas para a elaboração do oIçanrento de

ãozt, o et r*à II - Metas Fiscais e o Anexo III - Riscos Fiscais estabelecidos nos pariigrrrtirs lo e

3o do art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal;

§ 2" - O Município observará as determinações relativas a transparências de Gestão F-iscal'

ãstabetecidas no art. 48 da Lei Complementar l0l de 04 de maio de 2000 - Lei de

Responsabilidade Fiscal e dos aÍ. 4o e 44 da Lei Federal no 10.257 de l0 de julho de 2001 -
Estatuto da Cidade. (

+
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUf,
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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CAPÍTULO I
Das Diretrizes Orçamentárias

SEÇAO I
As Diretrizes, Metas e Prioridades para o Orçamento do Município'

Art.2o-Emconsonânciacomoart.165,§2",daConstituiçãoFederal,asestimativasdereceitae
despesa, as diretrizes, as metas e as prioridades paÍa o exercício financeiro de 20? l' são

esoecificadas nos Anexos a esle Projeto d'e Lei. as quals terão precedência na alocaÇ'io<l.e,recursos

".T.i 
ôrç"r"r, inapara202l,nãoie constituindo, porém. em limite à programação das (lúspesas'

pãa..aíárÀ."rar ou reduzir àr,nt,ut Íisicas instituídas nesta lei de foma a manter o eqrrilíbrio

\
d

das contas públicas.

SEÇÃO II
As Diretrizes Gerais da Administração Municiprl

Art. 3" - A Receita e a Despesa serão orçadas a pÍeço de juúo de 2020 '

Art.4o - os recursos ordiná.Lrios do tesouro municipal obedecerão a seguinte prioridtLde na sua

uio.uçao, observadas as suas vinculações constitucionais e legais:

I - pessoal e encargos sociais;

II - serviço da divida e precatórios judiciais;

III - custeio administrativo, incluindo a preservação do patrimônio público e corltrapartida de

convênios;

IV - investimentos.

Aí. 50 - Os critérios adotados para definição das diretrizes serão os seguintes:

I-priorizaraaplicaçãoderecursosdestinadosàmanutençãodasatividadesjáexistentessobreas
ações em expansão;

II - os projetos em fase de execução, desde que contidos na Lei de Orçamento' terão preferência

sobre os novos Projetos;

Art. 60 - Fica o Poder ExecutivO autorizado a representaÍ o Município nas alie[ações' sub|enções'

convênios, acordos e contratos e a ptoceder tódos os atos para. a perfeita 
'=.!t::ti:::l:],1"d" 

d"

úrri.ipiú na celebração de convênios, contratos e outros atos de competêncra do hxecutlvo'

,&
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Art. 7"- A proposta orçamenraria do Município para o exercicio de 2021 será encaminhada pelo

poder Executivo à câmara rra*i"ú"r até o dia 31 de agosto de 2020, conÍbrnre estabelecc a Lei

Orgânica do MunicíPio.

SEÇÃO III
As Diretrizes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e das f)ireírizcs

Gerais de sua Elaboração

Art. 80 - os orçamentos fiscal e da seguridade social estimarão as receitas e flxarão as dcspesas

dos Poderes Executivo e Legislativo:

I - o orçamento fiscal refere-se aos Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos e Entjdades da

ia.i"ilo.ia" Direta e Indireta, inclusive Fundações instituidas e mantidas peto P.iler Público;

Il-oOrçamentodaSeguridadeSocial,abrangetodasasentidadeseórgãosaclavinculaclos'da
ea*iÀri.."ça" Direta e-Indireta, inclusive Funãações instituídas e mantidâs pelo Potler l'úblico'

Art. 90 - o orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a aler]der às ações

de sa6ae, prwidência e asiistência social e obedecerá ao disposto nos aÍs. 194' 195' 11E' l'99'

zoo,zú,)oq,e § 4o do art. 212 da constituicão Federal, e contará, dentre outros. conr os recursos

provenientes:

I - das contribuições sociais pÍevistas na Constituição;

II.detÍansferênciasderecuÍSosdoTesouro,FundoseentidadesdaAdministraçàolndireta'
.o*ênio, ou transferências do Estado e da União para a seguridade social.

Art'lo.NaLeiorçamentariaAnual,queapresentaráconjuntamenteaprogratrraçàtldos
orçamentos, fiscal e da ,.gu.idud" ,o"iat, u disciiminação e a identificação c1 dcsircs, litr-se-á

po', .ui.go.iu ."onômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação'

§lo.AsdespesasdecadaUnidadeorçamentariaserãodiscriminadaseclassiÍicadaspor:

I-
II .
III -

Grupos de Natureza de DesPesa;

Função, Subfunção e Programa;

Projeto/Atividade.

§ 2o - Para o efeito desta Lei, entende-se por:

I - função, o maior nivel de agregação das diversas areas de despesa que competenl 0o setor

público;
II.subfunção,representaumapartiçãodafunção,visandoaagregardetemrinatlostlbconiuntode
ãerpesu do'reo, p'lbti"o, 

I pattrtdu u.. rurrYov! 
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PREFEITI]RA MUNICIPAL DE NIOAQUE
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GABINETE OO PREFEITO

III . programa, um instrumento de organização da ação- govemamental visando à concretização

ao, oUl"iiro, pretendidos, sendo mens;rados por indicadores estabelecidos no plano plLu'ia'ual;

IV - projeto,'um instrumento de programação para alcançar o objetivo. de ttm programa'

"r,rolrenáo 
um conjunto de operaçáes,-limitadas no tempo, das quais resulta um,r.tlttto que

concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de govemo'

V-atividade,uminstrumentodeprogramaçãoparaalcançaroobjetivodetttnplograma'
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo continuo.e permanente, das quals

resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

§3o-Cadaprogramaidentificaráasaçõesnecesstíriasparaatingirosseusobjetivos.sobatbrma
à" pro.i"to, e atividades, especificándo o' 

'"tpetiiuos 
valores' bem como as Linidades

orçamentárias responsáveis pel a rcalizaçáo da ação'

§ 4" - Cada projeto ou atividade identificará a Função, a Subfunção e o Programa aos lltrais se

vinculam.

§5..ParaefeitodeinformaçãoaoPoderLegislativo,apropostaolçamenláriaconstará,os
ãrçamentos fiscais e da seguriàade social, referãntes aos poderes do _Municípi.. .setrs 

tundos e

;É;;. á" administração di-reta, indireta, autarquias e fundações criadas e- mantidas pelo poder

p1lfi* ,".i"ipal, discriminando a despesa em nível de categoria econômicâ, .po. 
g,.unos de

à"rp..4 a origám dos recursos, detalhadà por categoria de programação, indic.rndo-se pel.a cada

u,n, no'r"u í.no. nível, segundo exigências da Lei no 4.320164, obedecendo à seguinte

discriminação:

I - o orçamento pertencente a cada Órgão e Unidade Orçamentária;

II - as fontes dos recursos Municipais, em conformidade com os conceitos e especilicaçcics das

Fontes de Receita constanles nas 
'regulamentações 

da Secretada do Tesouro Nacional-STN, a

serem discriminadas por fontes de acordo normas do TCMS;

III - as categoÍias econômicas subdividem-se em despesas correntes e despesas de capital. sendo:

ó"rp".u Cãnente: pessoal e Encargos Sociais; Juros e Encargos da Divida. Otrtras Despesas

Correntes;
Despesas de Capital: Investimentos; Inversões Financeiras e amortização da Dír ida'

IV.osgruposdeGruposdeNaturezadeDespesa,emconformidadecomosconceitoseas
especificãçOes constantes em portarias expedidas pela da Secretaria do Tesouro Nacional do

Ministério da Fazenda, são os seguintes:

a) 1- Pessoal e Encargos sociais: atendimento de despesas com pessoal. obrigaçires nittfonais,

inativos, pensionistas e salário família;
b) 2- Jurós e Encargos da Dívida: cobertura de despesas com juros e encargos tlir dír'itla i.nlema e

extema;
c) 3- Oüras Despesas correntes: atendimento das demais despesas co entes não esPecifica6fas

nos grupos relacionados nos itens anteriores. 
IP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE
ESTAOO DE MATO GROSSO OO SUL

GABINETE OO PREFEITO

d) Investimentos: recursos destinados a obras e instalações, equipamentos o tnaterial pennlrnente,

diversos investimentos e sentenças judiciais;

.j In .oo". Financeiras: atendimento das demais despesas de capital ,ão especificadas no grupo

relacionado no item anterior;

õ^ãÀ"ni-ça" da Divida: amortização da dívida interna e extema e diferenças de câmbio.

§ 6. - Se houver alteração nas fontes de recursos ou categorias econômicas ou glupos cle clcspesas

i"1", ãúr;;r;.ponsaveis pelas nn*ç* públicas fica o poder executivo auto'izado a aclcq*í-las;

§7"Sãodesvinculadasasdisponibilidadesfrnanceiraspertencentesafundos,aulanlitiase
À-a"ç".t, a serem apuradas e dàstinadas' a qualquer tempo' a Conta única gestora dos rccursos

próprios do Tesouro MuniciPal.

§ go As alterações nas fontes de recursos especificadas nos contratos e demais docunlenlos que o

luúrtituem, blm como alteração das doiações orçamentárias nos cont'alados potlet'ri. ser

realizadas por aPostilamento.

Art.1l.ALeiorçamenuiriaAnualincluirádentreoutros,osseguintesdemonstratir,os:

I - das receitas arrecadadas conforme prevê o parágrafo 1o do art' 2o' daLei Federal rf 4 '320164]'

il - dutd".p..u, conforme estabelece o § 2" do art' 2o daJ-ei Federal n" 4'320/641

III - dos recursos destinadOS a Àanutençã; e ao desenvolvimento do ensino, de fonna a crrrrcterizar

o .u*p.i."rto das determinações constitucionais e da Lei n' 11'494107:'

I!, - á;, recursos destinados p*u u.*."ução dos serviços de saúde em curnplimento aô índice

estabelecido na Constituição Federal;

í - por pro.l"tos e atividaáes, os quais serão integrados por títulos, quantificando e qualifica,do os

recursos;
vt - ,ar"*u d" contingência para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos

fiscais imprevistos.

fut.12.NaelaboraçãodaPropostaorçamentária,oPoderExecutivocleveráincelitirara
pãi.ip"ça" popular átravés de àudiências públicas, conforme esrabelece no aÍ.48 drt Lei
'C;;G;..á iot a" o+ de maio de 2.000 e como condição obrigatória.para apro'ação da

p.pãr," orçamentária pela Câmara Municipal deverá ser realizada audiência pública conforme

est;belece os art. 4" e 44 da Lei Federal 10.257 de 10 de julho de 2001'

Aí. 13 - Os orçamentos das Administrações Indiretas e dos Fundos constarão da Lei orçamentária

Áual, 
"m 

valôres globais, não lhes prejudicando a autonomia da gestão legal de setts r!'cursos,

.ujo. á.raoU.u-enós, alterações e suplementações 
-serão 

aprovados pelo Pode, F.xecutivo (ltrrante

o ãxercício de sua vigência, nos termos da Lel 4320164'

parágrafo único- Aplicam-se às Administrações Indiretas, no que couber, os Iimites e disposições

da Lãi Complemeniar 101 de 04 de maio de 2000, cabendo a incorporação 4os seus Orçrtnrento,s

Anuais assim como as Prestações de conta, às Demonstrações consolidadas cio li4utticiff.o.

excetuando fundação pública de direito privado. 
,,1..í\ ,Í,n q2
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PRf,FEITURA MUNICIPAL Df' NIOAQUE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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fut.14-Ficaautorizaçãoparaaberturadecréditosadicionaissuplemelltares,especlalsou
extraordinários, até o valor de 50 (cinquenta) por cento para a criação de programas' ploietos e

atividades ou elementos a. a.ri.rà, quà nu e*écução orçamentária se fizerem ttecessários oLt que

aDresentem insuficiência de dotação, de acordo com os arttgos 40;41:42 e 4-'l e setrs paliiglirl'os e

fi:ffiü il#;;;il.rolãi. poaenao para tanto suplementar ou anular doraçôes crrtre as

diversas fontes de receitas e diveisas unidádes orçamentarias, fundos ou lirndações e demais

entidades da admini stração indireta'

§ 1o. Para abertura de créditos adicionais, de acordo com os artigos 4l e .{3 e seus pat.irgt,:rfos e

Ir"rr", ã" iãiu.i"i^iíjioiaq, a administração municipal poderá remaiejaÍ dotôç')cs cntre as

ãir"rtá. ,"ia"a"s orçamentárias e diferentes fontes de receitas'

§2o-Excluem.sedolimiteestabelecidonaLeiorçament.{,ria,ficandoautor.izadtrs,pat.aLrtilização
dos poderes Executivo " l-.gi.iáiü,-"s suplernentações de dotações para atendirnento à

ocorrência das seguintes situações:

I-insuficiênciadedotaçãodentrodeummesmogrupodenaturezadedespesa.tla.ntesnltleole.:oria
e do mesmo grupo de rott., ãt ã"tos' em cãnfàrmidade com os grtlpos e l'onL!'s (lc ree citas

registradas no orçamento de 2021;

II-insuÍiciênciadedotaçãonogÍupodenaturezadedespesasl.PessoaleErrcargosSociais:

III - insuficiência de dotação nos grupos de natureza de despesas 2- Juros e Encargos da Divida

e 6- Amortização da Dívida;

IV - suplementações para atender despesas com o pagamento dos Precatórios ludicilis;

V.suplementaçõesqueseutilizemdosvaloresapuradosconformeestabelecenosirrcisosle[Ido
paragàro 1" do artigó 43, daLei Federal n" 4'320/64;

VI.Insuficiênciadedotaçãodentrodomesmoprojetoouatividade,noliniitedosmesnt.ls:

VII - suplementações para atender despesas com educação suplementadas na lilnção i2'

VIII.suplementaçõespamatenderdespesascomaçõeseserviçosdesaúdesuplenrentaclasna
função 10.

§3" Na lei orçamentaria para 2021 a discriminação da despesa' quanto à sua nafureza' far-se-á' no

mínimo, por categona .""nãÀi""' grupo d9 nut*"'u di despesa e mo-dalidade cle aplicação'

podendo o detalhamento por elemáo de despesa ser criado por ato do Poder lixqe Lttir o no

momento de sua execução.

§4oAsvariaçõesdedotaçõesorçamentáriasentreelementosdedespesasediferenteslilnl'esde
recursos e as suplementaçoes de âotações orçamentaÍias, e as alteração de lontes de recttLsos 

xu,e
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não caÍacterizam alteração do contrato serão registradas por simples apo$ilanlento ilos conlratos

ou termos que o substituem'

imprevistos

§5o As despesas obrigatórias de caráter continuado em relação à.Receita corrente Liquida'

üsã;;;:õ;õ;i, ;;á.'ã" 'er 
expandidas em até l07o' tomando - se por base as (rcipesas

obrigatórias de curat.. .ontrnuãào"io"a-ãr "" 
r.i orçamentaria anual de 2021 , nos ternos tlo inciso

íàã Sz; a" 
"t 

. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal'

§6oNostermosdo§3"doart'16daLein"101/2000considera-sedespesailrelel,atlteaquelasaté
Ii,-1i" 

".iài.i."aà-puru 
àitp.ntu ae licitação previsto na Lei no 8'666193'

Art. l5 - Na Lei Orçamentária Anual, nos termos do artigo 5o da Lei Cornplementar 101' constará

uma reserva de contingência nào ,up".io. u 1% (um por cento) da Receita corrente LiqLlicla. para

atendimento compt"."ntu, oà.ã;;çõ.;;; p"rriros contingentes e outros riscos eventuilii' liscais

ô 1o - Aolica-se a reserva de contingência o mesmo procedimento e condições para o Poder

É*."rtirà e o Poder Legislativo no que couber;

§ 2o - os recursos da reserva de contingência, previsto no caput deste artigo- potlerào' 
,rrDhém'

lírr í"rã"àü"lu ",rpr..."taçao 
ãe crédi-tos orçamentários que se rereirrenr.r,strl:crerrtes'

nodecorrerdoexercício,"""f;;;;1õ8idaPortaríairt"rministàrial5TN-Ml:/soF-i\1P.'163
de 04 de maio de 2001 e alterações posteriores'

§ 3o Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais' caso estes não se

concretizem âté o dia 0l oe dezembro ae"zozt, poderão ser utilizados para aberlura de créditos

adicionais suplementares ou especiais de dotações que se tomaÍem insuÍicientes'

Art. 16 _ Fica aut orizada a realização de concursos públicos ou contÍatação cle pcssoal lloS tç'rlrlos

à" 
"n:Z 

O" ô*stituição Federal para todos os Poderes' desde que:

I.atendamosdispositivosdoartigo16gdaConstituiçãoFederalelimitesestabelecidtrsrlaLei
Complementar no 101 de 04 de maio de 2000; ,- r^ ^^-.:^^- ká.innc Án r\/r
;:;ãt;;;;;rprtr deficiêic1asãe mao de obra ou ampliação de serviços básicos do N4rLnicÍpto'

Parágrafoúnico-Noorçâmentoparaoexercício'de202lasdotaÇõÔScott-tpesstrltlserão
incrementadas de acordo .on1 u'a*p"atutira de correção m.onetária para o pr'ôrinto ercriiiic' para

assegurar a reporiçao 
" 

,"uluriJ Játãràt, à" u"orao com a disponibiiidade 1l 
'a, 

ceira do 
'rLrrricípio'

Art.l7 - Nos termos das normas do TCMS o ordenador de despesa de cada órgão- ott unidade

orçamentária designará o. ,"*iaor., responsáveis para cumprimento das obrigações .iunto ao

TCMS.

§loCasooservidornãoveúaacumprirosplazosdeterminadospelasnorm3sdoTC:N4Spoderá
ser responsabilizado pelo atraso na remessa áe documentos, e se.á d" seu enca.l go o paganrento de,
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que seja comprovada sua responsabilidade
eventuais multas e penalidades, desde

descumprimento de Prazos.

no

istrlada e

rninistraçào

§2"Aremessadedocumentosforadoprazonãoocasionadapeloservidorrespt'llsii\.1)(I],]'omo
outras irregulaÍidades, ausência de documentos ou outras razões' dercr'á sel J( rcsl'onsirhi'idade

do ordenador de despesa ou do servidor que deu caso ao. descumprimento do prltzo' sendo de

,àp"rt.úifiá"d" qu.- d"u ruu'u uo atraso ou irregularidade o pagamento de nrultas'

SEÇÃOIv
Os Princípios e Limites Constitucionais

Art.18.oorçamentoAnualcomrelagãoaEducaçãoeCultura,observaláasseguintcst]irctrizes
tanto na sua elaboração como na sua execução:

I-ManutençãoeDesenvolvimentodoEnsino,dequetrataoartigo2l2daConstittriçàoFederal'
comaolicacãomínimade25%(vinteecincoporcenro)dareceitaresultanre(lciInpo5tos,
compràendida a proveniente de transferênciasl

II _ FLNDEB, a receita ror*uãu .o- base em contribuição por aluno e a despesa crrrn aplicação

mínima de 60% (sessenta po.'."riof nu ..muneração doi prôfissionais do magisteri.' ctir ctêtivo

;;;;;i" de suasatividadei no ensino fundamental e lnfantil público'

Panígrafoúnico_osrecursosdoFIINDEB,assimcomoasuaoperacionalizaçâoorçanrcntáriae
Contábil deverão ser inairiauafiraaos em tá.mos de registro de receita, bem com. aplicirç:ào de

;ô;; i. ríÃ" 
" "-a.n.i* 

u, suas Gestões, assim como facilitar as Presrações (lc (lontas a

quem de direito.

Art.lg.Asoperaçõesdecrédito,aplicam.se.§norÍnasestabelecidasnoincisollldoAn.ltiTda
Constituição Federal;

Art.20.ÀsoperaçõesdecréditoporantecipaçãodaReceitaorçamentáriaaplicttnr-seas
disposições estabelecidas * nrrA"iaã à" Senado Éederal de no 43, de 21 de dczcnr blo rle ]001 '

Aí.21 -É vedada a utilização de recursos transferidos, em finalidade divetsa cla pactuaJa'

Art.22 -A despesa total com pessoal do Poder E-recurivorão poderá exceder o percentual dc 5470

e a do poder Legislativo 
"riái)". 

Ãu Receita corrente 
^Liquida 

do Município.^considerada nos

termos dos artigos lS, 19 e2õ i;iti co'npttn.,"ntar l0l àe 04 de maio de 2000 e n'r c.so de

il;i;;ã;à".õeúo obedecerá ao disposto no art 38 desta Lei'

Art. 23 - As operacionalizações e demonstrações contábeis compreenderâo'

lãnjunta."nt", as iransaçôes e àperações,de cada orgão e Fundo ou enlidade da ird

ãi.J* no, *.-os do inciso III d; art' 50 da Lei Complementar no 101 de 04'05 2000'

&
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Art. 24 - Integra a Dívida pública consolidada as operações de crédito cle ptazo irrfet ior a 1 2 (doze)

meses, cujas receitas tenham c;;siado do orçamento, nos termos do parágratb 3o do rrn lg da Lei

101 de 04.05.2000.

Paráerafoúnico-Equipara-seaoperaçãodeCrédito^e.integraráaDir,idaPública('onsolidada'
no, tãrrno. do parágrafo r. a" 

".t."2's 
;iãi I o r a" 04.05.200-0, sem prej trízo do cutrtprimerrto das

;;igêt i"t dos artigos 15 e 16 da mesma Lei:

I - a assunção de dívidas;

ll - o recoúecimento de dívidas;

III - a confissão de dívidas'

Art. 25 - Os Precatórios Judiciais não pagos durante aexecucão do OrÇamerÍo em quc h\'u\ erem

sido incluídos int.gru* u airiiã .""r"riããàà p*" rt* de^aplióação dos limites da di'itia' ctrn íbrme

§i; j" .riig" lo dã Lei complementar 101 de 04'05'2000'

Parágrafo único- A Pessoa Jurídica em débito com o Sistema de Seguriclade St'cial' c com o

Municipio, não poderá 
"".t "t*;;; 

o Poder Público nem dele recebei beneÍicios oti inccntivos

fiscais ou credití.ior, "onto'tJ";;;it;;; § 3" do artigo 195' da Constituição Federal'

SEÇAO v
As Diretrizes Específicas do Poder Legislativo

AÍ1. 26 ' Para elaboração da proposta orçPe:tlÍia,da Câmara Municipal fica estiptrl'rdo o

nercentual de ate sete po, ."Iio'au Recáita Tributaria do Município e tjas ['rrLnsl"ràncias

'constitucionais da União 
" 
d#;;;ü J;àtttnao aos artigos 158 e 159 cla Constittriçào [ ':tleml

e do produro da Receita a. piãã" Àiir"íriil,ári" e confãrme normas e instrr'Lções rlo l-ribunal

de contas do Estado a" rvrut" õrãl* ão sui, no. *..os do artigo 29 - A cla constitLrição l'cderal'

§ le - Os Íepasses à Câmara Municipal se farão mensalmente' na proporção de um dozc ar os do

iotal da receita arrecadada .o'.*.-.-ri'.io anterior ao dos repasies, ãonlottnt legislação cspecífica

descrita no " caPuf' desle artigo'

§ 2. - A câmara Municipal enviará até o décimo quinto dia de cada ntês. a demonstração da

x"r;# ü;;;;;il;;àr;;ioi pal" nn. de_integração à contabilidade geral do InLrrricípio

ã; f;À. u ut.nd", u. exigências dos arti' 52' 53 e 54 da Lei 101/00'

§3o.ovalordoorçamentodoPoderLegislativo.mu:ricipalooderáserSuplelncntad('(|tlleduzido
nas hipóteses previstas no Arü;};;r";:i nã+.fZOlOc, ob.ervando normas do Tribtrnal dc ('ontas

do Estado.

Art.27 -As despesas com pessoal e encaÍgos da Câmar-1 Municipal' incl\rindo os subsitlios dos

vereadores limirar-se-ão "" ;;;;.1*id;-na atinea "a" do inciso Ill, do artigo ZO .-trL 
\1i

:i::l:ffir ;','-:'i*õ:,:,: : ;:: Hi:;;Tff ':H: ::::'::':::'.'$';';i,,,,, JI
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sEÇÃo vI
As Receitas Municipais e o Equilíbrio com a Despesn

Art. 28 - Constituem-se receitas do Município aquelas provenientcs:

I - dos tributos de sua comPetência;

II - de prestação de serviços;

IIl- das quotas-parte das transferências efetuadas pela União e pelo Estado' relltiras às

p"ni.lp"çO.i em impostos f"ãe.uis e Estaduais, confôrme artigo 158 e 159 da ( <,nstituição

Federal;

IV - de convênios formulados com órgãos govemamentais;

V-deempréstimosefinanciamentos,comprazosuperiora12(doze)meses'alrtorizadospor
Lei especifica, vinculados a obras e serviços públicos;

\{ - recursos provenientes da Lei Federal n'l1'494107;

VII - das demais receitas auferidas pelo Tesouro Municipal;

VIII - das transferências destinadas à saúde, à Assistência social e à Habitação pelo Estaclo e pela

União;

IX - das demais transferências voluntarias e doações'

Art.29 -Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das modi{cações na legislação

tributária, da variação do indice inflacionario, do crescimento econômico ou de qtlalqrrer outro

fato relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos irltimos I alios. da

;;t;t;;; ". 
dois seguinàs àquela a que se referirem, e da metodotogia de cálculo e premissas

utilizadas.

§ 1o - Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se compror ado erro

ou omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2o - o montante previ§to para receitas de operações de crédito não poder'á ser superictr rro drs

b"rp"ru. de Capital constantes do Projeto de Lei Orçamentária'

§ 3" - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo Municipal c dos demais

iode."r, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo-final para encaminhatrento de stras propostas

ãrgamentririas, os estudos e as estimativas dai receitas para o exercício sttbsequente. inclusrve da

.o'rr"nt. f iquiáu . as respectivas memórias de cálculo. 

. , " .."o',.,,n n,,,, {,
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Art. 30 - Fica autorizada a concessão ou ampliação de incentivo ou beuellcir-r de natul(jlil triitutária

;;'q; ã;;;;; ienúncia a" ."""itu o, irànçdo, devendo estar acompalhada de cstimauva do

iÃpàÀ orçr-.ntario-nnanceiro no exercíció em que iniciar sua r.igência e nos dois scgtrintes'

atendendo á pelo menos uma das seguintes condições:

I.demonstraçãopeloproponentedequearenúnciafoi^consideradanaestimativrdttleceita
;r6;;,ári4 n" fornluào u.t. ii Ou I-.i Complementar no 101 e de que não al'etará as urctas de

iesultados fiscais previstas no anexo próprio da-Lei de Diretrizes Orçamcutiirias cluando liJr !r caso;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período menciottaclo no 'ca1'[tt"' Po| meio

de aumento da receita, p.ou"nú,. da 
"ieuuçáo 

de aiíquotas' antpliação da basc de calculo'

majoração ou criação de tributo ou contribuição'

§ 1o. A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, credito plesttnli<1o. col]ceS5ã() .1c isenção

de caráter não geral, alteraçao áe alíquota ou modificação de base 6e- cálcd. qtte int,litltrc rcrlução

discriminada de tributos ou contribuições, e outros beneficios que cot respondalll â lriltrlrllento

diferenciado.

§2o.odispostonesteaÍigonãoseaplicaaocancelamentodedébitoctljomontantesejainfêrior
io oo. ."rpé"tiros custos d-e cobrançaadministrativas, extra judiciais ou judiciais.

§30 A renúncia de recita estimada para o exercício de 2021 náo setá colriderada Pa|a "1eito 
de

;á.;i;;" ".6ento 
de receita, noi t".ro. do inciso I do art. 14 cla Lei n' 101i200().

AÍ. 31 - As receitas próprias de Órgãos, Fundos, inclusive FundaçÔes instituídas e nlantidas pelo

poàer pUblico Municipal, serão p-rogramadas para atenderem. preferencialmenl'- as lirnções

próprias de cada um, os gastos com pes*.oat e encárgos sociais, osj,ros. os encalgos c an,ofiização

ãu ãiuiau, a contrapartida a finaniiamentos e outÍos necessá'rios para a sua manuterlção ou

investimentos prioritários, bem como racionalização das despesas'

§1o As receitas dos Fundos serão registradas nos Fundos, separando-se llor rubricas cl'çunrentárias

&;.ig||;, inclusive as relativas ãos convênios que deverão ser inclividualizados' erceto rts

oári.ier"iur financeiras da Prefeitura Municipal, que serão contabilizadas como reoeitas extra

orçamentárias.

§2o Na execução da despesa a emissão do empeúo e as ordens de pagiunento só ser'ão etltuadas

pãf", ãüá" àr nnanças Àunicipais mediante autorização dos ordenadores de despesa de cacla pasta

ãu úàã ou a..ais ôrgaos da âdministração indireta ou unidades .rçantetrtáLias senr 1.rreiLrízosde

..i*à" a. empeúo ã ordem de pagamento por outros fundos ou unidade Úrça]rrcntlrir. que

processam a sua contabilidade.

§3o os empeúos das despesas das unidades orçamentarias da prefeittlra municipal dos lirndos,

ÀinaaçOes, autarquias e dàmais entidades da administração indireta p.derão ser a:'sirril(ios pelo

".ã."àà"ia" 
d"rp"ra ou pelo Secretário Municipat responsável pela área de titrançiLs tntr,ieipris

e pelo Contador, à quem compete a função de anãlisar o empenho qttanto às clotações viuerttes, 
1o

Av. Gat. Klinger, 377 - Centro- Nioaque - fone (67) 3236 l0l I - Mato Grosso d'r SLr I - CEP :922Ú 1r()() 
JP

h
1



PREFEITURA MI]NICIPAL DE NIOA(JUE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GABINETE OO PREFEITO

orçamento municipal e quanto às normas financeiras e contábeis, cabendo ao ordenadol de despesa

a responsabilidaa" p"tu a"rp",u 
"i"tuada, 

sem prejuízos.de emissão de empeúo por otttros iirndos

o, *iAua. orçurn.ntariu, que procestum u sua contabilidade'

§4o Os atos autorizativos de solicitação de empeúo. e de ordetll dc pagamenÍo' hct'tl crrmo a

determinação para assinatura ãa 
"Ínpà*o. " 

o.dan, de pagamento cleverão ser regulanrcntados

por DecÍeto do Poder executivo.

sEÇÃo vII
A Alteraçâo na Legislação Tributária

Art.32-oPoderExecutivoprovidenciará,afimdeasseguraraprograr-lraçãoealrccollação(Ie
recursos, revisões tributárias, vinculadas especialmente:

I - a revisão da legislação e manutenção do cadastro imobiliario, para efeito de regularnentação'

lançamento e arrecadação do IPTU;

II _ manutenção do cadastro dos contribuintes do Imposto sobre Sen'iços tle QualtlLrer' )'Jatureza

- ISSQN, 
" 

up.irnorurn.nto no sistema de sua fiscalização e cobrança:

III - melhoria na sistemática de cobrança do ITBI - imposto de transmissão "irlter vivos"' a

oualouer título, por ato oneroso, de bens imóveis' por natureza ou acessão física' e de direit"s rertis

.q"# ilr"",'#;;;'à" g".ãii", u"t" como càssão de direitos a sua aquisição: atleq'ando-o à

realidade e valores de mercado;

IV - ao acompanhamento e controle do valor adicionado, para efeito de ctescitrento do intlice de

pu.tl.ipuçao rro ICMS - imposto sobre a circulação de meicadorias e sobre plestaçõcs de serviçrrs

àe transptrte interestadual e intermunicipal e de comunicação;

V.arecuperaçãodosinvestimentos,atravésdacobrançadacontribtliçàotlemelhori;tpreristaeltr
lei;

VI - a cobrança, através de tarifas decorrentes de serviços públicos oLt clo exercicio do.PoJer de

parcã, "".,àri, 
custos atualizados de acordo com o dimensionanrento das despesas ap)icldas r'r

;;;ri"çã" dos serviços " nur ã".uit atividades vinculadas aos contribui,tes imotriliários'

i.à.tuào.". de serviçôs, comércio e indústria em geral, localizados no município;

vII - a modemização da Administração Pública Municipal, atrar'és da capacitação dos rccursos

hú-os, elaboração a. púu*á, de modemização e reestrururação a.lnrin istrrtiva,

aperfeiçoamento das ações aá.iiirt.atiras e Íinanceiras, desenv.Ivirneuto ge:encial' ritlttç'ro rle

ã'õ;;; t 
".rteio, 

áionalização de gastos.e.implementações d3 estrtrtura (rPerirciorrrrl [ar. )

ate;dimento adequado das aspirações da coletividade' 
1.

Art. 33 - O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua comperência. s
Av. Gal. Klinger, 377 - Centro- Nioaque - fone (67) 3236 101 1 - Mato Grosso do Sirl CEP i9220'000
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sEÇÃo VIII
As Disposições sobre Despesas com Pessoal e Encargos

AÍ.34-ParaatendimentodasdisposiçõescontidasnoAn.l6gclaConstituiÇãoFctler.al.flcao
noder executivo autorizado, no i"aóaa. da execução orçamentár'ia. -a 

cl'eturrr os iriustes

#;.urà;;;; t.ãà"qu* à Lei complementar 101 de 4 de maio de 2000'

Art.35.Paraexercíciofinanceirode202|,serãoconsideradasconrodespcsasdepessoala
ffi;çã".ontiau no art. 18 da Lei complementar n0 101/2000'

§ lo - Se houver necessidade o poder Executivo encamiúará proj er.,r rle lci visrrrrdo ir'.le!ltr \ r'io da

à.i*r*u ããr"inistrativa. do quadro de vagas, do plano de cargos .; r'[) tstiltr'rto ti' 
's 

s-t \ lJ()rc\'

§ 2o - observado os limites impostos pela Lei de Responsabilidrdc fiscrLl tr Po.ler Lxee Lttivo

3á;#ilffi;;.d;. lÊi visando a concessão ou redução de va,tagens e aunrerlto da

LÀ*"t"ça" dos s"ruido."s, ú.- to*o extinção' revisão' aclequação ou criaçirti de cargos

públicos.

§3oCasoadespesadepessoalextrapoleg5To(noventaecincopor.cerrto)closlirlitcsreleridosno
aÍ.20 da Lei Complementar n; iô|7ZOOO, soÀente poderá ser óonceclicla iroras extriis' quirnilo for

ao atendimento de reterantes ini"."rr.r públicos, devidamenre .lustificados pela autoridade

competente,

§4o para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceilização de t]lão dc obra

referente a substituiçao de serviããres de que trata o art. 1g, § lo da l-ei de Responsabilidadc l:iscal,

"."rn"i"ça" 
de mâo-de-obra cujas atividades gu funclgs guarcL.ur reiação com.atividailes ou

iuriO", pr"rluus no Plano a" CÃgo. da Administraçãó MunicipLrl' ou aincla, ntividades prriprias

da Administração Pública Munici'pal, desde que, em. ambos õs casos' não haja trtilizaçio de

*úuit ou equipamentos de propiiedade do contratado ou de tet'ceiros'

§5"Quandoacontrataçãodemão-de-obraenvolvertambémfornecitnenttldenlaleriltisou
utilização de equipamento. Jà froprieaude do. 

-contratado 
ou de tcrceiros. por,iro carircl.'rizur

,uúrii uiçao de servidores, a despesa será classificada em outros tlcntettiLts cle ilesn'-'s;t (l r( I'li() o

ii+ - oui.u, Despesas de pessoal decorrentes de contratos de Terce iriz-ação ".

SEÇÃO Ix
AsDisposiçõesSobreasDespesasDecorrentesdeDébitosdePrecatóriosJudicilis

Art.36 - Para atendimento ao prescrito no aÍ. 100, da constituição Fetlelal ficat'PotlcrIr': trtir o

autorizado a incluir no Orçamento, a previsão de dotação orçamenlát'ia ilJ ])agirlnelrtÜ tle tll.lbitos

ãriúàã a" p.""atórios juáiciarios' \1,,

Av' Gal. Klinger,377 _ Centro- Nioaque _ fone (67) 3236 l0ll_MatoGrossocloSul _CEP 1.9220.a00 
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parágrafo único - A relação dos débitos, de que tlata o "caput " deste rirtigo". solrente i^cluirá

precatórios cujos processos conteúam .i.tiaaã O. trânsito em jtrlgado cla decisãc' exeq,c-nda e

àtendam a pelo menos uma das seguintes condições:

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;

ir _ ..niaao que não tenharí sido oporto. ernb*gos ou qualquer inpugnaçào aos respectivos

cálculos;
irJ - prã"utorlor apresentados, com caracteÍísticas dos itens acima. até.a data de 0l c1e .iu1ho de

cada ano.

sEÇÃo x
Das vedações quando exceder os limites de despesa com ptrssrral e dos

Critérios e Forma de Limitação de Empenho'

Art. 37 . A averiguação do cumprimento dos limites estabelecidos nos aís 19 e 20 de Lei

Complementar nilt0t/2000, será realizada no final de cada quadrimestre'

il;*f" il;; - §" u a"rp".u total com pessoal dos poderes execr'ttiv' e legislativo e\c!'der a

g5Tolnoventa e cinco por cento) do limite, são vedados:

I-aconcessãodevantagem,aumento,reajusteouadequaçãoderenrttlelaçãclaqLralquertítulo,
salvo os derivados de sentençajudicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão

prevista no Inciso X do artigo 37 da Constituição Federal;

II - criação de cargo, emprego ou função;

III - alteração de eitrutura de carreira que implique aumento de despesa:

iV - p.ouià*to de cargo público, admissão ou cóntratação de pessoal a clLralq,c'r' tí tu lo. ressrtlvada

a repãsição deconente ãe àposentâdoria ou falecimento de servido'c's das áreas de edrrcação, sairde

e segwança;
V - contratação de hora extra.

Art. 38 Se a despesa total com pessoal, do Poder ou Órgão, ultrapassar os limites deÍrnidos na Lei

C"*pl;;* no tOtIZOOO, s",n prejuízo das medidas previstas no .fl. 2l da I ei Cornple.rentar

n tOtlOO, o percentual excedente taiá da t", etiminadó nos dois tlLtacltilrtcslre' seuLtinlts' s;tlilo

pelo menos um terço no primeiro. adotando-se. entre outras. il5 pIU\'itlêl]t'ta> rre\i.li.. l'.,S
'parágrafos 

30 e 40 do art' 169 da Constituição Federal'

§ 10No caso do inciso I do § 30 do art. 169 da Constituição Federal. o objetivo poderá ser alcançado

ianto pela extinção de cargôs e funções, quanto pela redução dos 
'alores 

a eles atribuíd.s.

§ 20 E facultada a redução temporaria da jomada de trabalho cour rtieqLtitçrão dos \ c[cirnerrtos à

nova carga horária.

Art.39 Se verificado, ao Íinal de um quadrimestre, que a realização da receíta poderá não

;;ú; 
" 

cumprimánto das metas de resultado primario ou nominal. os Poderes Legislativo e

Exeóutivo promoverão, por ato próprio nos montantes necessarios, nos 30 dias strbsegttenlt's,

Av. Gal. Klinger, 377 - Centro- Nioaque - fone (67) 3236 l0l I - Mato Grosso do Sul - CEP 79?20-000 
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timitação de empeúo e movimentação Íinanceira, utilizando os clitérios cle |eduçà" cle tle'pesrs

;;;;ã; i**rà ao estabelecido no'art. 4o desta Lei, respeitando o paganrurllo dl Dir itla I unclatla,

precatórios e Pessoal e encargos.

I

§ 10 No caso de restabelecimento da receita prevista, "i'd"iT.li:t]1f..:^:::^::11]:.].:* ""
àooçà", cujos empenhos ro.u. túituaor, dar-se-á de forma proporcronal as reduçÔes eltti\adls;

§ 20 Não serão objeto de limitações as despesas que constituam obrirJÇõt' t l'tts: tttt it'rrlt i ' ; '":::is'

in"futiu. aquelas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida

SEÇÃO XI
As Normas Relativas ao Controle dà Custos e Avaliaçâo tlos llcsultados dos

Programas Financiados com Recursos do Orçamento

Art.40 Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta l-ei. a csctiturirção contirbil sÜr'á

.iÀ"á" de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação clos l'csultad()s dos

piágrÃ"r a. govem;, bim como implantará controle de custos 
'isaud. 

o equilibrio t'tnancciro'

SEÇÁO XII
As Condições Especiais para Transferênciâs de Recur§os Públicos a Entidades

Públicas e Privadas

Art'4lAdestinaçãoderecursosparadiretaouindiretamentecobl.irnecessjdadesdepessoas
nri"* ", 

aen.it de pessoas jurídic} deverá ser autorizada em Lei e desti,arem-se a atender as

diretrizes e metas constantes no aÍt' 2o e no anexo I desta lei'

Art.42 Fica o Poder Executivo aUtorizado a firmar convênios de miltrra colaboltlçito com (rrgãos

L.ntúua", da Administração pública Federal, Estadual e Municipal e a pfonlo\Jcl a concessiro ,le

,uúu.nçO.r sociais, auxíliás ou contribuição à organização da sociedatls civil, pesst'a jtrrídica 'le

áir.ito ir.iuuao sem fins lucrativos, incluiive cooperativas, mediante '1e1mo dc C'olaboralào ''u
i;;;;" Fomento, e ainda, Íirmar Acordos di Colaboração sem tra,sferência de recLrrsc's

financeiros, obedecendo ao interesse e conveniência do Município'

§ l. os termos de colaboração e de fomento devem ser precedidos de chamanrento público nos

à.-"r-.. q* dispõe a t-ei tl.OtgtZOru, e que será consideradt, inesigir el ou tlis,errsa'l r tr 's

casos previstos na Lei 13 019/2014.

§ 2. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termos de colaboração ou de tbmento cour rts

àú"riáô"r sociais, sem fins lucrativos, relacionadas no anexo de metas e di'etrizes. p:'ra

trásferência de recursos destinados à execução de atividades ou projetos de interesse e

competência do município nas areas de educação, saúde, assistência social. culttrra. mcio rmhiente

;m";:-.:j::;;, ;,:,:":""-,".::;;:;:,.,.,, s

t
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§ 3" Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termo de contribuição com entidacles senr llns

irrcratiro, enquadradas ou não na Lei 13.019/2014, relacionadas no ânexo metas e dirêtrizes' prira

reoasse de contribuições, como despesas à]s quais não colresponda contrallcstação dircta enr bens

;J.*,ç;.;;;;;'r"1ai"e-uot.arel pelo ràcebedor, inclusive as desrinertlas a iúendcr e de\nesils

ã;;;;;ü; de outias entidades deàireito púbtico ou privado. qite descuvolvam atividatles Je

i*.rarra a" p"prlação local, nas áreas de esporte, lazer, cultura e outras tl; irrtercsse da poptrlaçrio'

§ 4" Fica o Poder Executivo autorizado a pÍorrogar telmos de colaboração e fonrento e acordos de

cooperaçãocelebradoscomentidadesr"àfins'iuc.utiros,tendocomolinriteoprazopreristo'a
Lei n"I3.019/14, no mesmo valor anual, conforme estabelecido ntr legislação'

Parágrafo único - Fica dispensado de Íestituição e fica vedado a Lrtili;ração de dtrctrrner)lo ile

.Àtiiuiçao a. r""eitas de origens de convênios, termos de colaboraçào. dc {.mento ou contribLti' 
-o

p*u à""otuçao ou ressarcimento de valor inferior a R$ l0'00 (dez leais)'

Art.43 A despesa com parcerias a organizações privadas sem fins lrtcrativos. a cooperação téctr; l

"--nr-"ai.u 
ou contrapartidas em 

-convênios e acordos far-se-á em programação especíti:a

classiÍicada conforme dotação orçamentiíria'

Aí.44'Íivedado o pagamento, a qualquer título, a servidor da Administração Direta orr lndir 'e

pãr'..*iço. à. 
"on.r-ho.iu 

ou assistência técnica ou qualquer ser,iço ligado a administtirl'ro

municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GABINETE DO PREFEITO

CAPiTULO II
Das Disposições Gerais

AÍ'45AspropostasdemodificaçãonoProjetodaLei-orçament/rriaAlrualscrão.ll)resL'n1ll(!i.
no qua 

"o.,b"i, 
da mesma forma e nivej de detalhamento dos demonstrativos e atter,.,s

apresentados.

Lei Federal t." 4.320164.

AÍ. 46 Para ajustar as despesas ao efetivo comportamento da receita, poderá colistar na Lei

ô;;r-."rári" "Àual, autoiização ao Poder Eiecutivo para aberlurir de c.edito adicio.rrl

üÃ;;;..special ate 50 (cinquenta) por cento sobre o total cla desp.'sa firada tto or'çirrner 'o

gãl"iããrttr.irrpià,utilizandoàrr".*toii..ristosnosincisosl"lllelvL6§l'doAI'tig,"11 e

Art. 47 Para efeito do disposto no artigo 42 da Lei Comptementar n'' 1 0l l()00:

I - considera-se contraída a obrigação no momenlo da formalizaçiio tlo cr'':ltlitt' rilntltlislr'ati ''r Lt

instrumento congênere: e

ii- no .*o de dãspesas relativas à prestação de serviços já exister)tes e dcstinattos ir lnantrtdnq o

àa Administraçao i'irUti"a consideram-se compromissadas apenas as prcslauõcs cu'i( pil{an,!- )

áera se ,"rifi"a. no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado.

§
Av. Gal. Klinger, 377 - Centro- Nioaque - fone (67) 3236 101 1 - Mato Crosso tlo Strl ( tlP 7q220-Ú'0()
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Art. 48 - Serão consideradas legais as despesas com .multas 
e iulos 1lt'lo eventttal atraso no

pagamento de compromissot tttíÃiaot' moii'ados pot insuficiência finatrceira'

Art.4gFicaoPoderExecutivoautorizadoaatualizarautomaticamenteoPlanol,lurianualvigcrlte
paraoperíodode201ga2021,ieacordocomoorçamentopara202leasalteraçõesorçanentárias
autorizadas e imptementadas;;ü;;il;*rrtí.io d"-)O2l prod,zirão seus efeitos' tambcnr'

;;t iã" Diretrizes Orçamentarias e no Plano Plurianual 2018-2021'

Art. 50 Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for aprovado rt'-' 3l cle rlezembro de 2020 a

sua programação..,a "*"tu}t#'["iilffi;"ã" 
iit'" de I ll runr doze aros'1 do tor'l'

observada a efetiva *."uoução nl mês anterior' até a sua aprovaçào pela Câmara-Municil' I'

vedado o início de q'urq'lJi ;"jil ;;;;' ô;;"à" editar decreins para ahrir crcd: 's

suolementares, especiais ou 
"*t'Jo'únatios 

nos àrmos do art' 41 cta Lei 4120'6-1 t'hedeci|.lo s

..ô*.o, previstos no sf" ao âiüoJ'j a"L.i 4.320164 e o percenttral 1'rr..clo no Projelo de l.ei

Orçameniária ainda não aProvado'

Art.51ApÍopostaorçamentariadaCâmaraMunicipaldeveriiser':ncaminhadaaol)o''r
Executivo trinta dias antes do;;;;;;ttga do orçamento anual na Câmara Municipal'

Art.52EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,revogaclasasdisposiçõesetnctlntráll.

UE

Nioaque - MS. 25 de junho tle l0l0'

Valdir Couto
Prefeito

V

S

Av. Gal. Klinger, 377 - Centro- Nioaqu e - fone (61) 3236101 I - Mato Grosso do Sul - CEP 79220-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I DA LEI NO 2569 DE 25 DE JUNHO DE?O2O

DIRETRIZES E METAS PARA A ELABORAÇÃO DO ORçAMENÍO DÉ' 202'I

As diretrizes que o município estabelecerá na fixação das despesas na proposta orçamentária

para o exercício financeiro de 2021, atenderão prioritariamente a:

| - lncrementar o desenvolvimento de programas na área da educação para:

a) apoiar o ensino infantil, buscando a proteção à criança;

b) intensificar as ações e programas do ensino fundamental no sentido de motivar a

frequência escolar, como forma de garantir a erradicação do analfabetismo

municipal e reduzir a evasão escolar.

ll - oferecer saúde de qualidade, implementando ações e serviços de garantam a atenção

integral, equânime e humanizada a população para promoção, proteção e recuperaçâo

da saúde, incluindo:

a) açôes de vigilância epidemiológica e controle de doenças;

b) ações de vigilância sanitária;

c) vigilância nutricional, controle de deÍiciências nutricionais, oÍientação alimentar, e a

segurança alimentar promovida no âmbito do SUS;

d) educação permanente em saúde;

e) saúde do trabalhador;

f) assistência a saúde em todos os níveis de complexidade: atenção básica, média e

alta complexidade ambulatorial e hospitalar, e serviços de urgência e emergência;

g) assistência farmacêutica;

h) atenção à saúde dos povos indígenas;

i) capacitação de recursos humanos;

Av. Gal. Klinger, 377 - Cento- Nioaque fone(67)3236 l01l - Mato Grosso do Sul - CEP 79220-000
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j) maior atenção à saúde através dos atendimentos prestados junto ao ESFs rurais;

k) ambulatório de saúde mental.

lll- desencadear e apoiar programas e ações de geração de emprego e rendas e de

capacitaçáo de mão de obra, através de convênios e parcerias com entidades afins;

lV - desenvolver programas voltados à implantação, ampliação e/ou melhoria da

infraestrutura urbana e rural, com o desenvolvimento inclusive de programas de

revitalização de praças, jardins e áreas de lazer;

V - fomentar o desenvolvimento socioeconômico do Município e implantar políticas

ambientais compatibilizando-as com uso sustentável dos recursos naturais;

Vl - Incentivar a economia municipal visando a redução do desequilíbrio social;

Vll - estimular e desenvolver programas para fortalecimento da agropecuária, especialmente

para a agricultura familiar, da agroindústria e açôes que visem o incremento de outras

atividades econômicas municipais;

Vlll - executar ações de planejamento, fortalecimento, desenvolvimento e divulgação dos

aspectos turísticos municipais e outras atividades que visem a diversificação da atividade

no Município;

lX - propiciar oportunidades de lazer, esporte e cultura, buscando a integraçáo e o bem estar

social, produção e consumo de bens e serviços culturais, preservação de monumentos

históricos e o resgate da memória e identidade cultural e instituir incentivo fiscal para a

realização de projetos culturais e esportivos;

X - desenvolver programas que estimulem a instalação de novos comércios e indústrias;

Xl - desenvolvimento de programas de apoio à assistência social as famílias em situação de

vulnerabilidade e risco social;

Xll - Investimento em programas sociais voltados para a melhoria de qualidade de vida da

população em geral;

Av. Gal. Klinger, 377 - Cento- Nioaque - fone (67) 3236 l0l I - Mato Grosso do Sul - CEP 79220-000
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Xlll - executar ações de administração e planejamento municipal, buscando o equilíbrio

financeiro e melhor alocação dos recursos públicos;

XIV - reestruturação, modernizaçâo e aprimoramento da fiscalizaçâo municipal.

IADMINISTRACAO. PLAN EJAMENTO E FINANCAS:

As metas da administração municipal para as áreas de planejamento, administraçáo e

finanças estão voltadas para a melhoria da qualidade do serviço público, para o aumento das

receitas próprias municipais e a adoçâo do planejamento efetivo como instrumento de

desenvolvimento, dentro das seguintes prioridades:

1. Desenvolver açÕes de capacitação e qualificação de recursos humanos do Município,

com prioridade para a questão da qualidade e produtividade;

2. Dotil o Município de aparelhos, mobiliários em geral, veículos, maquinários - frota

municipal e modernizar a administração pública municipal, mediante alocação de

dotações para melhorar o sistema de informatização, organização e controle;

3. Revisão das Leis Municipais:

4. Revitalização, modernizaçáo e conservação do arquivo municipal:

5. Promover a progressão funcional e a reposição do poder aquisitivo dos vencimentos,

salários e proventos dos cargos e funçÕes, bem como implementar o pagamento de

salários e proventos;

6. Amortizaçáo de dívidas contratadas;

7. Promover a construção, reforma e manutenção de prédios públicos;

Av. Gal. Klinger, 377 - Cento- Nioaque - fone (67) 3236 l01t - Mato crosso do Sul CEp 79220-000
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B. lmplementar todas as unidades municipais com equipamentos e materiais

permanentes com vistas a adequação dos serviços ofertados em todas as áreas;

9. Coordenar as açÔes especifica nas áreas financeiras, mantendo o controle da

administração econômica tributária e fiscal do Município;

í0. Buscar maior agilidade no recebimento das receitas municipais, bem como coordenar

e implementar programas de informatizaçáo do setor tributário que atenda o interesse

de todos;

11. Sensibilizar o cidadão para as funções sociais econômica dos tributos, facilitando o

acesso para o comprimento das obrigações tributárias;

12. Dispor de bens públicos através dos meios legais como leilões de equipamentos,

maquinários ou veÍculo que por ventura vier a onerar o poder pÚblico, devido seu

desgaste natural.

II . DESENVoLVIMENTO SOCIAL

As metas para as atividades sociais da administraçáo municipal contemplam ações integradas

entre os setores públicos, voltados para o atendimento das necessidades imediatas da

população, de acordo com as seguintes prioridades:

1. Propiciar instrumentos e condições capazes de efetuar a coordenação, o controle e o

acompanhamento das atividades de transporte e alimentaçáo escolar, manutenção e

ampliação da rede física;

2. Consolidar instrumentos eficazes de coordenar, instruir, supervisionar e avaliar do ponto

de vista técnico - pedagógico e administrativo, os setores operacionais da Educação e

Saúde:

3. Construir, ampliar, reformar, adequar e equipar os prédios da educação na área urbana,

Rural e lndígena

Av. Gal. Klinger, 37? - Cento- Nioaque - fone (67) 3236 I0l t - Mato Glosso do Sul cEP 79220-000
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4. das creches, assistência social e da saúde, em especial atenção aos ESFs da área rural,

5. Assegurar os mecanismos que permitem a elaboração e o estabelecimento de uma política

de investimentos, desenvolvendo sistemas capazes de otimizar custos financeiros de

estrutura organizacional no âmbito da Rede Municipal de Ensino e órgão cenkal;

consolidar a municipalização do sistema de saúde em todos os programas;

6. lntensificar a implementação dos sistemas de informatizaçâo da rede municipal de ensino,

saúde e assistência social;

7. Priorizar o atendimento à saúde com mantendo quadro funcional adequado com vistas ao

atendimento das necessidades da populaçáo;

8. Apoiar os Conselhos Gestores e AssociaçÕes de Pais e Mestre no âmbito do município;

9. Supervisionar, interferir e instruir as unidades escolares e centros de educação infantil,

para que propiciem um ensino que assegure padrôes mínimos de qualidade exigidos à

formação do cidadáo;

í 0. Priorizar os serviços preventivos de saúde, visando a educação permanente em saúde;

11. Propiciar mecanismos que assegurem um regime de colaboração entre as instituiçÕes

públicas e privadas, visando a definição de uma política de ensino com qualidade;

í 2. Abastecer as unidades de saúde municipais com medicamentos e materiais de uso médico

R

13. lmplementar os projetos de assistência e apoio a idosos de acordo com o estabelecido no

Estatuto do ldoso, propiciando sua integração social, fortalecendo dos laços familiares,

bem como o exercÍcio da cidadania;

14. Melhorar a qualidade do ensino e da aprendizagem, visando a formaçâo do cidadão

consciente dos seus direitos e deveres, que o mesmo seja capaz de interferir no meio em

que vive buscando o bem comum;

15. Atender crianças, adolescentes e jovens, dentro do estabelecido pelo Estatuto da Criança

e Adolescentes de forma a garantir seus direitos sociais básicos;
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Viabilizar a implementaçáo e a implantaçáo de programas para atender jovens e

adolescentes;

Intensificar os trabalhos de regularização e urbanização social;

Viabilizar programas para o estabelecimento de atividades geradoras de emprego e renda

para atender a população em geral;

IntensiÍicar a parceria com a iniciativa privada na execução de programas, plojetos e

serviços sociais;

Ampliar o proj eto de apoio as gestantes, principalmente ao que se refere as orientações

básicas e suplementar, visando a redução de índices de mortalidade infantil;

Desenvolver ações de acesso a condições e meios para suprir a reprodução social

cotidiana das famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, principalmente a de

alimentação;

Apoiar ações de prevenção, habilitação, reabilitação, integração social das pessoas com

deficiência;

Apoiar associaçÕes comunitárias e entidades visando à implementaçáo da política de

assistência social no município, bem como o trabalho em rede de atendimento integrada,

Viabilizar açÕes sociais lnter setoriais para ampliação de metas, otimização de recursos e

melhoria na qualidade do atendimento:

Garantir a distribuição de medicamentos à população carente;

Capacitar profissionais por meio de cursos de formação aperfeiçoamento, para atuação e

serviços de saúde;

Manutenção e implementação de ações e programas para o controle de doenças

transmitidas por vetores.

lntensiÍicar o atendimento de mulheres vítimas de violência.
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29. Garantir a formalização de convênios, contratos, termos de colaboração, de fomento,

acordo de cooperação, de conúibuição com as entidades sem fins lucrativos, que buscam

amparo às pessoas que vivem em situações de risco e vulnerabilidade social e necessitam

de serviços de saúde náo ofertados pela municipalidade.

a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Nioaque

CNPJ: 07.724.687/0001 -57

b) Casa da Criança André Luiz

CNPJ: 08.984. 1 50/0001 -99

c) Associaçáo dos Produtores lndigenas da Aldeia Agua Branca

CNPJ: 23.246.329/0001 -32

d) Associação dos Assentamentos Dom Teodoro P.A. Padroeira do Brasil

CNPJ: 05.2í4.860i000í -41

e) Associação dos Agricultores da Agrovila da Colônia Conceição

CN PJ : 05.902. 20310001 -97

,-\ 0 Grupos de Produtores do P. A. Areias - GPA

CNPJ: 1 5. 1 60.7 37 10001 -49

g) Associaçáo dos Agricultores Familiares do Assentamento Palmeira

CNPJ: 03.629.259/0001 -94

Organizações não governamentais vinculadas a igreja;

a) Mitra Diocesana de Jardim

CNPJ: 1 5.462.021 10008-72

b) Associaçáo dos Ministros Evangélicos de Nioaque

CNPJ: 26.024.44510001 -03
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III DES ENVOLVIMENTO ECONOMICO

As metas para os projetos de desenvolvimento econômico do Município se voltam para a

geração de emprego e renda e ao desenvolvimento de seu potencial, de acordo com aS

seguintes diretrizes:

1. Estimular a formação de organizaçÕes produtivas comunitárias;

2. promover o acesso a informação sobre avanços científicos e tecnológicos de interesse

da comunidade, bem como difusão de tecnologias existentes ou alternativas para o

incremento das atividades produtivas locais;

3. Estimular a legalizaçáo das atividades econÔmicas do setor informal;

4. Recadastrar as atividades econÔmicas municipais;

5. Fomentar as atividades de comércio de bairros e criação de condiçÕes para a

viabilização de formas alternativas de comercialização;

6. lncentivar a implantação de indústrias e agroindústrias;

7. Dar suporte e divulgação ao produto turistico local;

B. Realizar estudos e pesquisas sobre a produção comercial e industrial do Município;

9. lncentivar a implantação de agroindústrias, com utilização de capital privado e público,

direcionando os esforços para as atividades agropecuárias;

10.Apoiar as indústrias regionais para agregarem outros produtos da cadeia produtiva

incorporando novos sistemas de comercialização;

11. Fomentar a Economia Solidária no município;

12.Apoiar e estimular o desenvolvimento da cadeia produtiva da piscicultura.
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IV PLANEJAMENTO URBANO MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO

o planejamento urbano municipal, o desenvolvimento da cidade, em conjunto com as

questÕes ambientais e de sanêamento deverá priorizar:

1 . Elaboração de Diretrizes de Crescimento e Desenvolvimento da Cidade, projetos

estratégicos de desenvolvimento; adequada utilização da área urbana e uso do solo e

plano de mobilidade urbana, voltados para melhoria da qualidade de vida da população;

2. Programa de paisagismo - manutenção das praças públicas, canteiros e áreas verdes

do Município;

3. lmplementar Políticas e Parcerias para a elaboração e implementaçáo dos Planos

locais como: Agenda 21, gestão dos resíduos sólidos, coleta seletiva de lixo e

Educaçáo Ambiental nas escolas, comunidades e empresas;

4. lmplantação de sistema de coleta e destinação final de lixo hospitalar;

5. Regulamentação do sistema de monitoramento de vegetação arbórea (corte, poda e

manutenção de árvores);

6. lmplantação de programa de controte e fiscalizaçáo da atividade geradora de poluição

sonora e visual;

7. lnduzir melhorias no sistema rodoviário, sistema de transporte, meio ambiente,

abastecimento de água, tratamento de esgoto, à energia, à implantação industrial,

desenvolvimento sustentável;

B. Ofertar equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços pÚblicos

adequados aos interesses e necessidades da populaçáo;

9. Promover o ordenamento e o controle do solo urbano, visando o cumprimento da

funçáo social da propriedade;

í 0. Preservar, proteger e recuperar o patrimônio natural e construído, cultural, histórico,

artÍsticos, paisagístico e arqueológico;

Av. Gaf . Klinger, 377 - Cento- Nioaque - fone (67) 3236 l0l I - Mato Crosso do Sul - CEP 79220-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUI
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GABINETE DO PREFEIÍO

í 1 . Garantir a formalização de convênios ou contratos com as entidades de defesa do Meio

Ambiente.

12. Estimular e apoiar campanhas voltadas ao Programa Cidade Limpa, criado através de

Lei Municipal.

V INFRA.ES TRUTURA E SERVIÇ OS PÚBLICOS

Os serviços de infraestrutura têm como meta preparar a cidade para os patamares de

desenvolvimento exigidos pela populaçáo das seguintes prioridades:

1 . lmplantar e fazer manutenção urbana, com a adoçáo de critérios de iluminaçáo pública,

estendendo a locais não atendidos pela rede convencional, inclusive rural e sinalização

do Município;

2. Executar obras de canalização de cónegos de acordo com princípios de racionalidade,

qualidade e matas ciliares;

3. promover a drenagem e o asfaltamento de vias públicas de acordo com as diretrizes

dos Planos;

4. promover açÕes de integração e participação das comunidades locais na execução de

obras e serviços públicos de interesse coletivo;

5. Promover a drenagem, construçáo de pontes, aterros, encascalha mento e

patrolamento das estradas vicinais do Município;

6. Executar a limpeza de terrenos baldios e residências em bairros, para evitar a

proliferação de doenças;

7. Manter, revitalizar e ampliar o sistema viário Urbano e Rural do Município'

VI CULTURA, ESPORTE E LAZER

As atividades culturais, desportivas e de lazer tem como meta o resgate da cultura regional, a

aproximação das pessoas e a valorização de espaços públicos, com as seguintes prioridades:

Av. Gal. Klinger,377 - Cento- Nioaque - fone (67) 3236 l0ll-MatoGrossodoSul CEP 79220'000
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PREFEITI]RA MI]NICIPAL DE NIOAQUE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GABINETE DO PREFEITO

1. Promover ações de incentivo às atividades culturais e manifestações populares,

incluindo a construção de espaços apropriados;

2. Manter programas destinados ao lazer da população em geral, incluindo construção de

espaço apropriado;

3. Manter os mecanismos de parceria com a iniciativa privada na manutenção e criaçáo

de espaços de recreação e lazeti

4. Fomentar as atividades esportivas amadoras e do (Desporto Escolar) em todas as suas

modalidades, inclusive com a construção de espaços apropriados;

S. Manter, revitalizar, modernizar, informatizar e ampliar o acervo da Biblioteca Municipal;

6. Coordenar a política cultural voltada a criação artística, na produçáo e consumo de

bens e serviços culturais para todas as camadas da população, promovendo shows

artísticos de interesse da comunidade;

7. Manter os programas e projetos voltados para a identificação e o reconhecimento do

patrimônio municipal e de espaços públicos existentes, com vistas ao incremento de

novas áreas de potencial turístico;

8. Criação de programas de atividade esportivas no sistema educacional;

9. Apoiar as atividades de competição e eventos esportivos e desporlo escolar no

município, realizando convênios e concedendo auxílios a entidades organizadoras

para s]u;a realização.

VALDIR COUTO DE SOUZA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Av. Gal. Klinger,377 -Cento-Nioaque-fote(67)32361011 Mato Grosso do Sul CEP 79220-000



IPCA + PI8 ESTAOUAL

PIB ESTÂDUAL EM VALOR

INCREMÉNTO DÉ RECEITA

METODOLOGIA E MEMÓRN DE CÁLCULO DA RECEITA. ã'2I

PREFEIi'IJRÂ IIUNICIPÂL

MAÍO GROSSO OO SUL

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NIOAQUE

2020
1.0400 x 1,0336
117 663.6m.m

1,075

2021
1.0375 X 1,02E5

125.55E.400.@

r,067

2022
1 .0425 X 1,0285

13.625 800.00

1,072

2023
1,0425 x 1,0302
114 5a6.090 00

1,074

VALDIR COUTO DE SOUZA JUNIOR
Pefeío Municlpal

ÊNTIOÂDE:
colrsoLtoaDo
EÊCEIÍA CORREI{TE

rrPosToe, Íaxas E coNrruBçoES D€
T,ELHORIAS

contÍibui€o de Mêlhoris

RECEIÍA DE CONÍRIBUIÇÓES
ConiÍibuiçóes Sociâis

CoÍnnbo,Éo parâ o Cuíe'o do Seoço de lluminâçáo

RECEIÍÂ PAÍRI OT{IAT

RECEIÍÂ OE SÉRV§OS
Seívrços Adminisúâlivos e Comercâis G€rei§

,_\erviÇos e AtivÉáóes .eÍeÍeniês à Sâüdê
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TrânsfeÍéncias de Pessoes Fisicás
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RECEITÂ DE CAPITAL
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ÔI

FONTET Preíerura Mlnrcipâl de Nloaqu€

í,07a
1,O74
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1,O74

1,O74
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1.O74
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1.O71
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1.O71
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1474
4
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3.892.$5,€
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0.00

9,t8.118,43
0,00

94E.118,43
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84.539,33

0,00
0,00
0,00

49.!89.510,r7
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14 3rtrt.161.90
000
0,00

11 .O77 .232,A2

35 3a8,56
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2 703.29

2 457 54

000
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0,00

0.00
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IPCA + PIB ESTÀOUAL
PIB ESTADUAL EM VALOR

INCREI\,tENÍO DE RECEITA

iIATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE

2020 2021
1,O4oO X 1.0336 1,0375 X í,0285
1 17 663.620,00 125.558 400,m

1,075 1,067

3-519.271,116

2022
1 0425 X 1,02E5

134 625.800,00

't,o72

2023
1,0425 x 1.0302

114.586.090,00

1,074

METODOLOGIA E IUEMÓRN DE CÁLCULO DA DESPESA.2O2í

-{
EXERCICIOS

2020 202'1 2022
315% 4 25%

Pr6/t s 117 663.620 00 125.55a 400 00 1 3rl 625 800 0O 114 586 090.00

3 36% 2_450/a 2,A54/o 3 A2%

DESCR

LÓRIA DE RESULTADO NOMINAL E DIVIDA CONSOLIDADA

:CEII.\ DE PRIY IIZ
\SSÍ\OS RECONHLCIDOS

2017 DIV.CONSOL.LIQUIDA

NÂTUREZA DA OESPESA
§?o

PNEYEÁO .

2021
. PROPOSiTÂ

x22
PiEVISÁO r. .

2!23
PR6'ISÀO

CÂTEGORIÀ ECONÔMICA E CRUPOS DE

NAÍIJRF7Â DE DES?ESÀ

I'ESPE§ÀS COIRgNTES (I}
Pesoal c Encâlg6 sociais

luos e EícaÍ8os dã Diüdâ
Ourrõ D€sp.s Coftnres
DESPESAS Df, CAPMAL(IU

lAmoíiaçà. da Dnida
RII§ER\'A DI CONl-INGEN(]IA
DÊSPES\S t\lR\-()RCllt t,lrARt.{s

11.927 .162,@
21 762 600 00

102.ooo.od
20 062 562 00

7.937.750.00
6 997.750.00

940 000 00

65.088,00
330.000,00

1,067

1.067
1 067
I,Oô7

.067

.067

.067

,067
,067

igt.739.164,35
23.22219o,§

108 841,01
21 40a132.§
a.afo.124,91
7 467 080.35

1 003 04,1.63

69.453,37

352.132,89

1,O72

1,O72

1.O72

1,072
1,O12

1.O72

1.O72

1,O72
I,O72

47.960.835,31
24 899.093.77

116.700,56
22 95104l.@

§.r)81.763.28
8.006.287,55

1 475175.73
74.4§8,69

377.5ô0,63

1.O74

1,074
1.O74

't,o71
1,074
1,O74

1.074
I,074
1.074

51 .5,t 8.E't't ,64
26.7 41 -215.44

125 334 17

21652.261 29

t.753.563,92
8 598 620.73

1 155 043,19
79.978,13

405

I'OTAL 50-2@.000,@ 53.530.875,38 61

tú21l0!rt0t0tu l920r8RIÁ ECOl-'ôtlICA EGRT]POS DE
L07: PRí:vrsÀo|,061 PRtVlS.\OPRI'\ ISÃOPRÍt\.tsÁoBr{LÀl(ONA I I REZ,T DI.: I}E§PI]SA ILl)B
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DEMONSTRATIVO I- METAS ANUAIS

LRF, art. 4"

Rec€,iâs Píiftárias advindas de PPP (lv)
Dcspesas Prtrtárias seradas por PPP (v)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE
LEI DÉ DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA . 2021

I

= (rv-v)

R 00

112,66

112,50
112,66

110,55

1,95
'1.12

38,48
17,81

53

0

15,34

7,10

44,85
44,91

44,07

0,78

s1 464.956.31
sr 394 506.87

51.464.956,3',1

50 .502.420 ,32

892.086,55
s10.314.62

17 .577 .913,56

8.137.876,86

61 .757 .947 .57

61.6?3.408,24

61 .757 .947 .57
60.602.904

1.070.503.86

612.377.54
21.093.496.27

9.765.452.23

'100,59

100,45
100,59

98,71
1,74

0.93
34,36
'15,91

42.71

42,66
42,71

41,91

0,7 4

0,40
14,59

6,75

57 .503.627 .92

57.424.912,25
57 .503.627 .92
56.428.152.1

996.760.06
533.018,40

19.640.428,62
9.092.739.54

51 .342 524.93
51.272.243.08

51 .342.524,93
so.3a2.27 L7 4

889.964.34

475.909,29
17.536.096,98

a.118.517,44

42,71

42,66
42,71

41,92

0,74

0,44
14,59

6,75

112

112,66

112,5',1

110,55
1,96

1 ,16
38,48
17,81

50.595.165,45
50.530.259,79
50.595.165,45
49.648.896,93

881.362,85
522.717,64

17.280.835,51

8.000.341,51

s3.630.875,38
53.562.075,38

53.630.875,38
52.627.830.75

934.244.63

18.317.685,64

8.480.362,00

554

Receita Total
Rec€itas Primarias (l)

Despesa Total
Despesas Primarias (ll)

Resultado Primário (l - ll)
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Dívida Consolidada Llquida

FONTE: Prefeitura Municipâl de Nioaque

11Í34.625.800 00125. 00PIB ESTAOUAL:
54.819.51.043.050 7147. 91RCL

1

(c/PlB)

lo ?lB

r. !00x.100 (bl

.' Vâlór

CôfiêntêConsianteCoraênte

(â)'
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DEMONSTRATTVo il - AVAL|AÇÃO DO CUMPRIMENTO DAs METAS FlScAlS DO ExERcíclO ANTERIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE
LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERC|CIO ANTERIOR
EXERCíCIO DE REFERÊNCIA - 202'I

LRF, art. 4", §2". inciso I

FONTE: PrefeiluÍa lúunicipal dê Nioaque

R$ 1,00

-0,10%

-1,35%

-A,10'/o

-2,55./.

-597.230h

0,00%

0.00%

0,00"/"

103,581

102,08

103,58

101.03

í,04
7,21

34,9E

16,19

45.132.161

$37.895,92

-45.',132,16

-1.208.992,74

571.096,82

0,00

0,00

0,00

40.1sl

39,61

40,19

39,21

0,40

2.81

13.57

6,28

113,55

321.58

113,55

113,55

-0,23

38,30

17,73

47 294.867 84

46.605 819,08

47.294.867 ,A4

46j30.U7,26
475.471.82

3.306.858,21

15.969.538,30

7.393.262,S0

40.23

40,15

40,23

40.23

-0,08

2.81

13,57

6,28

47.340.000.00

47.243.715,00

47.340.000.00

47.339.340,00

-95.625,00

3.306.858.21

15.969.538.30

7.393.262,90

Recêita Total

Recêita Primárias(l)

Despesa Total

Dêspesa Primárias (ll)

Resultado Primário (lll) = (l-ll)
Resuitado Nominal

Divida PúblicaConsolidada

oivida Consolidada Liquida

Varlaçào

%
lclal x 100

Valor
( cl : (b-â)

%IPIB % RCL% RCL

(b) .i.ti

% PIB
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DEMONSTRATIVO III - METAS FISCAIS AÍUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCíCIOS ANTERIORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE
IFI DF OIRFTRIZES ORÇAMLNTARIAS

ANÉXO DE IVETAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXAOAS NOS TRÊS EXERCíCIOS ANTÉRIORES

EXERCiCIO DE REFERÊNCN - 2021

LRF incisô ll RS1

6',t 757 _947 .57
61673.408,24
61.757.947 .57
60.602.904,s8

1070.503.86
612.377,54

21.O93.496.27
9. t65.452,23

93,110lo
93,t 1Yo

93 11yo

93,11vo
93.11%
77,72'/o
83,14o/o

83,14%

57.503.627.92
57.424.912,25
57.503.627.92
56.428.152,19

996 760.06
475 909,29

17.536.096,98
8.1't8 517,44

93 27lo
93,27vo
93,27%
93,271o
93,73Yo

116,43o/o

10436%
104.460/o

a4,52o/o

85,16%
s2.730/o
a4.A1o/o

119,184/o

17,15vo
75,060/o

55.27vo

50.260.000.00
49 488.400.00
50.260 000,00
49.218.000,00

270.400.00
554.080.69

17.166.359,38
7.947.343.59

94 100/o

94,18olo

94,10o/o

93,730/a
175.440/.
596,8270

93,030/o

93.030/o

53 630.875,38
s3.s62 075,38
53 630 875 38
52.627 830,75

934 244.63
554.080 69

18.317.685 64
I480.362.00

93,71o/o

92,39vo
93 71yo

93 52o/o

28 94o/o

100,0070
s3,71%
93,710/o

Receita Total
Rêcêitâs PÍimárias (l)

Despesa Totâl
Dêsp6sas PrimáÍias (ll)
Resultado Primário (l- ll)
Resultado Nominal
Divida Públicâ Consolidada
Divida Consolidada Líquida

39.973.804.69
39.691.743.72
39.125.090.84
39.125.090,84

566 652 88
567 133,23

11.986.189.51
4 086 404.69

47 294.867,84
46 605 819.08
47.294.867.84
46.í30.347,26

475.471.42
3.306.858,21

15.969.538.30
7 393.262.90

s1.464.956 31

51.394.506,87
51.464 956,31
50.502.420,32

892 086,55
510.314,62

17.577.913,56
8.137.876,86

99 76vo

99 76%
99,760/a

99,76%
99,76%
93,26%
99,76%
99164/o

82,7ivo
81,62Vo

82,1gqa
a2,61o/o

2s 570/a

08,33%
A2 TAYI

82.780/o

51.342.524,93
51.272 243 08
51.342.524.93
50 3A227A.74

889 964,34
475.909,29

17.536.096,98
8.'1 1 8.51 7,4,4

98,540/o

98,550/o

98.54olo

98,s4%
99,03%

109,8470
9a 544/o

98,54vo

42.227.560,57
41.612.338.46
42 227.560,51
41.187.810.05

424 528.41
2.952 551 97

Í5.065 602.17
6.974 776.32

89,3070
89,9970
a7.41o/o

a9,624/o

125,92v.
18,120/d

75,O60/o

55.27vo

41 883.333.33
41.240.333.33
41.883.333,33
41 015.000.00

461.733,91
14.305.299,48

6 622.786,33

1OO 82o/o

100,900/0

100,420/a
100 420/0

188,400/0

639,45ôlo

105,31%
105,3Í%

50.595 165,4s
50 530.259.79
50.595.165,45
49 648 896,93

881.362.65
522 717 ,64

17.280.835,51
8.000 341,51

Despêsas Primárias (ll)
Resultado Primáíio (l- ll)
Resuliado Nominal
Divida Públicâ Consolidada

otal
P máriâs {l)
Total

37 _7 11 _136,50
37 445.041 25
36.910.463 06
36.910.463 06

534 578,19
535 031,35

11.307 725,95
3.855 098,76

ÉSPÉCIFtCAÔÃÔ

20232021 % 2022201A 20í9 2020 %

êsPECrhCÁCÂô VâLOÊç§ A PRãCOS C§NSTANÍê§

%20232ô2,) 2021 % *22m18 20.i9 i6



DEMONSTRATIVO IV_ EVOLUÇÃO DO PATRMÔNIO LíQUIDO

)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LíOUIDO

EXERCICIO DE REFERÊNCIA - 2021

)

LRF, art.4', ', inciso lll

FONTE: Prefeitura Municipal de Nioaque

R$1 00

6809721 ,2

't69,241 't.524.500,38109,10 13 427 .557 .59 85,83Patrimônio/Capital
Reservas
Resultado Acumulado

12.307.896,11

169,2485,83 1í.524.500,38TOTAL 12.307.896,1 1 1 09,1 0 13.427.557,59

REGIME PREVIDENCIÁRIO

0,000,00'0,00 0,00 0,00Patrimônio
Reservas
Lucros ou Preiuizos Acumulados

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL 0,00 0,00



)

OEMONSTRATIVO V- ORIGEM E APLICAçÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL OE NIOAQUE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAçÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

EXERCíCIO DE REFERÊNCIA - 2021

LRF art.40 inciso lll

FONTE: Prefeitura Municipal de Nioaque

1 00

o.ool
o.ool
o,ool

í 3.600,00
't 3.600,00

0.00

RECEITAS DE CAPITAL. ALIENAÇAO DE ATIVOS (I)

Alienaçáo de Bens Móveis
AlienaÇão de Bens lmóveis

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

13.600,00

0,00

APLICAÇÁo DOS RECURSoS DA ALIENAÇÁO DE ATIVOS (II)
DESPESAS DE CAPITAL

lnvestimentos
lnversóes Financeiras

Amortizaçâo da Oívida
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.

Regime Geral de Previdência Social
Reqime PÍóprio dos Servidores Públicos

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00 13.600.00VALOR III 0,00

)

?017 ( c),'RE§.€JIAS."BEALIZâDA§ 2019,Ía) r':r. , 20í8 (b)

20'16DE§PESAS,EXECUTÂDAS I 20í8 2017

2016' lil =
ílc - llfl

2017 'i (hl =
írltr-llêl+lllllSÁLDO FINANCEIRO

20í8 (sl=((la - lidl
+ lllh|



)

DEMONSTRATTVO 6 - AVALTAçÃO DA STTUAÇÃO FTNANCETRA E ATUARTAL DO REGTME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAçÃO DA SITUAçÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

EXERCICIO DE REFERÊNCIA . 2021

AMF - Demonstr LRF 40 inciso lV

E DESP ESAS

c
RECEITAS CORRENTES (I)

Receita de ContribuiÇÕes dos Segurados
ciüit

Ativo
lnâtivo
Pensionista

Militer
Ativo
lnativo
Pensionista

Receita de ContribuiçÕes Patronais
Civil

Ativo
lnativo
Pensionista

Militar
Ativo
lnativo
Pensionistâ

Em Regime de Parcelamento de Débitos
Receita Patrimonial

Receitas lmobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniâis

alÍnea "a' R$ 1,00

E O DE PREUDÊ IA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENC o
2017

)

. RPPS



Receita de Sêrviços
Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outras Receitas Correntes

CompensaÇão Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (II)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortizaçâo de Empréstimos
Outras Receitas de Ca ital

c AS N RPPS - +ll

N

ADMINISTRA o (rv)
Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (V)
BenefÍcios - Civil

Aposentadorias
PensÕes
Outros Benefícios Previdênciários

BenefÍcios - Militar
Reformas
PensÕes
Outros Beneficios Previdênciários

Outras Despesas Previdenciárias
CompensaÇâo Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Des Previdenciárias

T DAS PREVID RPPS lV+

2017 2019

T P

RECURSOS RP ÂRRECADADOS EM CIOS ANTERIORES
VALOR

20182017 2019

RESERVA O
VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDEN oDo
RP
Plano de Amortizaçâo - Contribuiçáo Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

2017 2018;AMENTÁRIA DO RPPS 20't9

20182017 2019

))

2018RIAS. RPPS



)

Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

2017 20í9
Caixa e Equivalentes de Caixa
lnvestimentos e AplicaçÕes
Outro Bens e Direitos

RECEITAS CORRENTES (VIII)
Receita de ContribuiçÕes dos Segurados

Civil
Ativo
lnativo
Pensionista

Militar
Ativo
lnativo
Pensionista

Receita de ContribuiçÕes Patronais
Civil

Ativo
lnativo
Pensionista

Militar
Ativo
lnativo
Pensionista

Em Regime de Parcelemento de Débitos
Receita Patrimonial

Receitas lmôbiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

CÕmpensaÇão Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

PLANO FINANCEIRO
2017IEITAS ÉRÉVIóENCIÁRIAS. RPPS

)

2018) RPPS



AlienaÇão de Bens, Direitos e Ativos
Amortizagâo de Empréstimos
Outras Receitas de Ca ital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENC AS RPPS . x y111 + tX

OESPESAS PRE IDENC
ADMIN ISTRAÇ o (xt)

Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVTDÊNCrA (X[)
BenefÍcios - Civil

Aposentadorias
PensÕês
Outros Benêf ícios Previdenciários

Benefícios - Militar
Reformas
Pensôes
Outros Benef Ícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
CompensaQão Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Des esas Previdenciárias

TOTAL DAS D SP

20'1820't7RIAS - RPPS

IEVIDENCIÁRIAS RPPS (Xlll) = (Xl + Xll)

RESULTADO PREVIDENCI rRlO (XlV) = {X - Xlll}

APORTES RECU
Recursos oara Cobertura de lnsuficiências Financeiras

m R

2018:IRO DO RRPS 2017P P

Resultedo
Prêvidênciário

. . (c) = (a-b)

RêCêitas
Prêvidenciária

I (a)

Despesas
Previdenciárias

(b)

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMÉ PRÓPRIO DE PREVIDÊNCA DOS §ERVIDORES

EXERCíCrO
Saldo Fiíánceiro

do Exercício
(d) = (d ExsrcÍcio Antorior) + (c)

Ei Prefeitura Municipal de Nioaque

) )



))

DEMoNSTRATTvo vu - EsrMATrvA E coMpENSAÇÃo on nenúHctA DE REcElrA

LRF, art. 4', 2', inciso V

FONTE: Prefeitura [4unicipal de Nioaque

R$ 1,00

RENÚNoIA DE REcEITA PREVISTA

2021 2022 2023
TRIBUTO MOOALIDAOE

61 .434,51

IPTU
lsenÇâo

Desconto

Remissáo

Aposentados
Geral

Pessoas Carentes

Lei lncentivo
53.350,00 57.202,47

85.776,90 92.122,98ISSQN lsenÇáo Lei lncentivo 80 000,00

Para compensar a renuncia sempÍe
mantemos o nosso cadastro

imobiliário e economico atualizado,
êvitândo a evasáo e receitas.

Alteraçâo na legislaçáo tributária,
excluindo aiguns descontos

condicionados e ocasionando o

aumento na base de calculo do IPTU

10.000,00 10.722,1'l 11.515,37

Taxa de
Fiscalizaçâo e

Funcionamento

Desconto Geral ( quem paga a conta
única dentro do vencimento)

153.701,48 í65.072,86TOTAL íil3.350,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE
LEI DE DIRETRIzES oRÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTTMAT|VA E coMpENsAçÃo oe Retútctl oE REcEtrA

EXERclcro oE REFERÊNCrA - 202í

coMPÊNsAÇÂoSETORES/PROGRAMAS/
lgetertctÁnto



) )

DEMoNSTRATIVo VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARÁTER CONTINUADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARÁTER CONTINUADO

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 2021

LRF aft.4" 2', inciso V R$ 1 ,00

FONTE: Prefeitura Municipal de Nioaque

0,00
0,00
0 00

Aumento Permanente da Receita

C) Transferências constitucionais
G) Transferências ao FUNOEB

0,00Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l)
ReduÇâo Permanente de Despesa (ll)

0 00Margem Bruta (lll) = (l+ll)

0 00
Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV)

lmpacto de Novas DOCC
0 00Marqem Liquida de Expansão de OOCC (lll-lV)

SEM MOVIMENTO

2A21EVENTO



))

DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISGAIS E PROVIOÊNCIAS

EXERCICIO DE REFERÊNCIA - 2021

ARF LRF, art 40,

FONTE: Prefeitura Municipal dê Nioaque

R$ 1 ,00
D

Descrição Valor Descrição Valor

Dívidâs em Processo de Reconhecimento
Avais e Garantias Concedidas
Assunção de Passivos

64.020,00
Assistências Diversas

64.020,00 Abertura de Créditos Adicionais a partir da Reserva
de Contingência e Cancelamento de Dotaçáo

0,00Outros Passivos Contingentes 0,00

SUBTOTAL 64.020,00 SUBTOTAL 64.020,00

DEMAIS RI§COS FISCAIS PASSIVOS ASPROVTO
ValorDescriçáo Valor Descri çáo

Frustração de Arrecadação 10.670,00 Limitação dê Empenho 10.670.00

Aumento dê Salários que possam impactâr na Despesa com
Pessoâl

533.500,00 Abertura de Créditos Adicionais a partir da Reserva
de Contingência e Cancelamento de Dolação

533.500,00

Discrepância de Projeçôes
Outros Riscos Fiscais

544.170,00SUBTOTAL 5,14.170,00 SUBTOTAL
TOTAL 608.í 90,00 TOÍAL 608.190,00

PASSIVOS CONTINGENÍÊS

Demandas Judiciais


